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N° do Protocolo: i Processo: 5421695/2019
"i T'P°' P''°j6to de Decreto Legislativo: 49/2019
,i Área do Processo: Legislativa

Data Ha FntraHa-1 ® 07/io/20i9 19:17:26uata oa bntraaa.j procedência: Todos 05 Vereadnrpc:

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N®. 049/2019.

Ementa: "Concede a Senhora "IVANETE DA SILVA GLÓRIA

DALMÁCIO", o Diploma "Comendadora Jurema Moretzsohn de

Castro Lacerda".

Autoria: Todos os Vereadores da CMG

Data da Entrada: 07/10/2019.
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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 049/2019.

"Concede a Senhora IVANETE

DA SILVA GLÓRIA DALMÁCIO, o
Diploma "Comendadora Jurema
Moretzsohn de Castro Lacerda."

assinado, no uso de suas atribuições legais,
a Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte:
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Em
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CIPAL DECAMARA
GUAÇUl

s abaixoOs Veread,pr€
submete à ai^eciaçao

PROJETO DE DECRETO

Art. 15. "Concede a Senhora IVANETE DA SILVA GLORIA DALMACIO,

o Diploma "Comendadora Jurema Moretzsohn de Castro Lacerda".

Art. 2-. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 07 de outubro de 2019.

Ângelo Moreira da Silva.

Cícero Augusto da Costa.

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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José Augusto Alves de Paula

José Carlos Pereira Leal_

José Luiz Pirovani.

Marcos José Rodrigues

Mirian Soroldoni Carvalho UJ

00

Paulo Henrique Couzi Rosa.

Valmir Santiago.

Wanderley de Moraes Faria.

Wullisses Augusto Moreira Fermiano

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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PARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 049/2019
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N° 085/2019

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Diploma
Comendadora Jurema Moretzsohn de Castro Lacerda. Art.
286-C e seguintes do Regimento Interno. Requisitos"

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de
Decreto Legislativo n° 49/2019 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conferir a "IVANETE DA SILVA
GLÓRIA DALMÁCIO", o título de Comendadora Jurema Moretzsohn de Castro Lacerda" pelos serviços
que desempenha.

o Projeto de Decreto Legislativo visa Conferir a "IVANETE DA SILVA GLÓRIA DALMÁCIO", o título de
Comendadora Jurema Moretzsohn de Castro Lacerda" pelos serviços que desempenha.

Esclarece o art. 286-C do Regimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria a
homenageada deverá estar aposentada e ainda tr prestado relevantes serviços à educação do Municíio
de Guaçuí, Estadp dp Espírito Santo.

Conforme se vê se a homenageada preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 286-0 e
seguintes do Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento á solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito.

É o parecer.
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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°049/2019 - Concede a Senhora
"IVANETE DA SILVA iSLÓRIA", o Diploma de "Coméndadora Jurema Moretzsohri
de Castro Lacerda". ; r

Exmo. Senhor Presidente: ^ . '

Nós. abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Cânlara
Municipal de Guaçuí, após análise técnica'e especializada quanto áos aápectos
legais, somos pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. do Projeto de
Decretq n° 049/2019, oriundo do Poder Legislativo, de acordo com o Parecendo
Procurador Jurídico, desta Casa de Leis.

Saía das Sessõès;, "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar".

Guaçuí-ÉS, 14 de Oütübro de 2019.

■ /

José Carlos Pereira Leal
Presidente • ;

Paulo Henrique Couzi Rosa
'  Relator -

Mirian Soroldoni Carvalho

Membro t
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Sento

DECRETO LEGISLATIVO N°. 413/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, o "Diploma Comendadora Jurema
Moretz-Sohn de Castro Lacerda", a saber:

IVANETEDA SILVA GLORIA DALMACIO

Artigo 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 22 de outubro de 2019.

P'

ai íA SILVA

\\v±t da CM<^

Praça João Acocinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefox (28) 3553 1540


